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RESOLUÇÃO Nº 12/2023, de 18 de julho de 2023.  

 

Dispõe sobre o indeferimento do direito do 

candidato a realizar a prova de suficiência do 

Processo de Escolha do Conselho Tutelar, 

quadriênio 2024/2027. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA DE CRAÍBAS - AL, através da Comissão Especial Eleitoral, 

constituída para o Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar do município de 

Craíbas-AL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Resolução Nº 06/2023 

CMDCA, de 24 de março de 2023; 

Considerando o disposto na Lei Municipal Nº 461, de 14 de junho de 2019; 

Considerando situação atípica de candidato que chegou à sala de aplicação da prova de 

suficiência atrasado em oito minutos, justificando ter sofrido dúvida quanto ao local de 

aplicação da prova; 

Considerando que no Edital CMDCA Nº 002/2023, constam o local de aplicação da 

prova de suficiência, bem como o horário de início e de término.   

Considerando a visita realizada pela Comissão Especial Eleitoral em 14/07/2023 ao 

Ministério Público de Arapiraca para dar ciência do fato acima mencionado; 

Considerando a decisão da Comissão Especial Eleitoral, após reunião realizada entre 

os seus membros no dia 14/07/2023 e registrada em ata Nº 013/2023;    

Considerando as orientações jurídicas tomadas pela Comissão Especial Eleitoral junto 

à Procuradoria Geral do Município de Craíbas;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Indeferir ao senhor LUCAS WERLLEY TEMÓTEO DA ROCHA o direito de 

realizar a prova de suficiência, etapa eliminatória do Processo de Escolha do Conselho 

Tutelar, tendo em vista o não cumprimento do Edital CMDCA Nº 002/2023.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
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Craíbas, Alagoas, 18 de julho de 2023. 

 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 


